
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2025 PARA PROCESSO SELETIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DE MÚSICOS QUE IRÃO FORMAR A JAZZ SINFÔNICA, 
REFERENTE AO TERMO DE PARCERIA ENTRE A OSCIP INSTITUTO 
SOCIOAMBIENTAL CENÁRIOS FUTUROS E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA DE DIADEMA. EM CUMPRIMENTO AO TERMO DE PARCERIA N° 
01/2022 – EXERCÍCIO 2025 

 

ERRATA AO EDITAL 

 

DO OBJETO: O processo seletivo tem como objetivo a seleção e contratação de 
músicos para integrar a Jazz Sinfônica do município de Diadema, durante a 
temporada de 2025, com o preenchimento de vagas específicas para diferentes 
instrumentos musicais. 

Além disso, a seleção visa garantir que os músicos escolhidos atendam aos 
requisitos de qualificação técnica, garantindo a excelência nas apresentações e 
ensaios programados pela Secretaria Municipal de Cultura. 

Poderão inscrever-se candidatos maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros 
natos/naturalizados, estrangeiros em situação regular ou que obtenham visto de 
turismo para comparecer à audição caso sejam aprovados na primeira fase desta 
seleção. 

 

ONDE SE LÊ: 

“5. CONTRATAÇÃO E REMUNERAÇÃO (TEMPORADA 2025)  

a. O Contrato de Trabalho será na modalidade pessoa jurídica; será 
iniciada a partir de 15/05/2025. 

LEIA-SE: 
 

“5. CONTRATAÇÃO E REMUNERAÇÃO (TEMPORADA 2025)  

b. O Contrato de Trabalho será na modalidade pessoa jurídica; será 
iniciada a partir de 02/06/2025. 

 

 

 



ONDE SE LÊ: 

“8. DAS DATAS DAS AUDIÇÕES: 

a. As audições serão realizadas nas seguintes datas: 12, 13 e 14 de 
maio de 2025.” 

LEIA-SE: 
 

“8. DAS DATAS DAS AUDIÇÕES: 

b. As audições serão realizadas nas seguintes datas: 23, 27 e 29 de 
maio de 2025 para os candidatos.” 

 

ONDE SE LÊ: 

“9. LOCAL DAS AUDIÇÕES: 

a. As audições serão realizadas no Teatro Clara Nunes, Rua 
Graciosa, 300 - Centro – Diadema.” 

LEIA-SE: 
 

“9. LOCAL DAS AUDIÇÕES: 

b. As audições serão realizadas no Teatro Clara Nunes, Rua 
Graciosa, 300 - Centro – Diadema e/ou na Casa da Música, 
Avenida Alda, 255 – Centro – Diadema.” 

 

Considerando que alteração não interfere na avaliação e tampouco nos critérios e 
dimensões estabelecidos para a seleção do corpo artístico, fica mantida todas as 
demais disposições do edital.  

  

Diadema, 15 de maio de 2025. 

THIAGO C M KLING 

PRESIDENTE 

INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL CENÁRIOS FUTUROS 

 

 


